ANEXO I
ATESTADO DE CONFORMIDADE DO PROCESSO 
COM MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL


Processo nº 89.265/2024
Referência/objeto: Contratação de serviço de reparo/manutenção da bomba de recalque dos hidrantes do Aeroporto Regional do Oeste – Coronel Adalberto Mendes da Silva.


			Atesto que o presente processo, referindo-se a será viável a contratação direta, por dispensa de licitação, para a contratação de serviço de reparo/manutenção da bomba de recalque dos hidrantes do Aeroporto Regional do Oeste – Coronel Adalberto Mendes da Silva., com fundamento no art. 75, I ou II da Lei n.º 14.133/2021, amolda-se ao PARECER REFERENCIAL N.º 17/2023/PLC/PGM, cujas orientações restaram atendidas no caso concreto.
			Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame individualizado pelo Departamento Jurídico, conforme autorizado pela Orientação Normativa 01/2018, da Procuradoria Geral do Município.

			Cascavel, 21 de junho de 2024.


_________________________________
Edgar de Carvalho Lemos
Dir. Depto. Administrativo e Financeiro
